INDICAÇÃO N º 446/2010
ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador João Bosco de Castro Borges
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   O Vereador abaixo-assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal aditivar ao contrato do Restaurante Popular “Herbert José de Souza” a ampliação do número de refeições a serem servidas aos usuários, de 700 refeições/dia para 1.200 refeições/dia. 

 
       Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2010.

JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES – Bosquinho do PT Vereador

JUSTIFICATIVA:


A política de segurança alimentar é uma questão de saúde pública e inclusão social. De acordo com o contrato celebrado entre a Empresa vencedora do Pregão nº. 41/2010 - “Churrascaria Gaúcha” e Prefeitura Municipal, o número de refeições a serem servidas à população, estava limitada a 700 refeições/dia. 


Em função de um grande número de pessoas que gostariam de estar desfrutando de uma alimentação de qualidade e com preço bem acessível, solicito que esta demanda possa ser atendida por parte do Poder Executivo. Isto mostra que, ampliando o número das refeições, mais pessoas carentes poderiam ser diretamente beneficiadas. 

De acordo com informações recebidas junto aos responsáveis pelo Restaurante Popular, este número limitado de refeições não atende à realidade local. É necessário que se amplie com certa “urgência”. O horário de atendimento ao público é das 11 às 14 horas, sendo que, às 12 horas já não podem servir mais refeições, pois o número permitido já foi completado. 

Em função disso, gostaria imensamente de contar com a sensibilidade do Poder Executivo, bem como, com os compromissos assumidos, no que tange à política social, o mesmo atendesse a esta justa reivindicação. 

